
1>r4dtura dt. Óilo ]oét doé Campotl 

6ctado de ÓtJo 1>aulo 

LIVRO IN9 

L E N9 4289/92 

FLS. N9 

I'UBLICADO (") NO JÜI<NI\\ 
BOLEliM DO MUNt<...IÇIQ 

N.• 91 la desd./J::J J~'l~ 
de 02 de outubro de 1992 

Denomina Deputado Paulo Macha 
do de Carvalho a ponte que li 
ga a Rua Jose Silverio de Sou 
za a Rodovia SP - 50. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei; 

Art. 19 - Fica denominada Deputado Paulo Ma 
chado de Carvalho a ponte da entrada da Vila Cândida, que 1 i ga a Rua Jose 
Silverio de Souza ã Rodovia SP-50 - Estrada de São Jose dos Campos a Mon 
teiro Lobato e Campos do Jordão. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
02 de outubro de 1992. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dois dias do mes de outubro do 
ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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